
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGATUBA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E C R E T O No 001/94 

D I s p rJ E s () D R E C) r~ E A ,.J l.J s TE N () s p R E ç () f.> D A~=> 
TARIFAS E D~ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOS~ EMILIO CARLOS LISBOA , Pr e feito do Município de 
Angatuba, do Es tado de S~o Paulo, usando das 
atribui~íles que lhe foram conf e rida s por L e i~ 

D=E==C=R=E=T==A : 
Artigo io) Ficam r e ajustadas as tarifa s refe rente s a o percur ­

so dos Onibus Municipais, que pa s s arão a vigorar da 
f~uintE.' m,:,nf~'it'" a: 

BAIRROS 
Alto da Serra e Trevo da Polenghi """""""""""""""""""" 
Arealzinho, Aterradinho, Fasanella, Guarer Velho, Ma -
t~o, Papagaiosr Ribeirão Grande e Salto ................ . 
Boa Vi s ta, Bom Retiro, Machadinha) Marianos, Mineiros, 
Serraria , Tavares e P .............. . 
Bom Bom, São Migu~l d " Monte Ale-
g r e , P o n t · i 1 h ão , F a>~ i .. " .. • .. • • 11 11 11 
Diogos, Polenghi e R _______ .......... . 
Vila Ribeiro......... -~--- : .11n••·••· 

PRECO - CR$ 
j_90,00 

29 ~) 7 Q) ~) 

2B0, ,~ ~) 
140, 00 

Parigrafo ílnico: O p~e~o OS PERCURSOS INTERMED I~R IOS 
j_40,00. 

Artigo 2o)Fica estipb lado o pre~o d~ CR$ 300,00 
cruzeiros reais) por quil8metro rodado 
no território do Município e de 
(duzentoi e sessenta c~uzeiro$ ~eais) 
fora do territ6rio do Mun.icípio. 

(trezentos 
em vi <:\fJ E n s 
CR$ 260 , ,~0 

pare, viasJen s 

/ 

Artigo 3.o) Fica e s t i p u 1 a d a a t a,•: a de CR$ ~~2 .. 00 (vinte 
deis cruzeiros reais e vinte centavos p ,':\l'" e\ f:-~mb c\r q •.H~ .. 

Artigo 4.o) Este Decreto entra em v ata de sua publicação 
e seus efeitos a partir 
p os i e; õ e s <-:-~ m e o n t: r· á ,,. i o .. 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ANC 
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